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PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2023, DA CÂMARA 

MUNICIPAL, EM 12/04/2023 ÀS 09:00HS.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 13ª Sessão Ordinária do 1º Período 
Legislativo de 2023.

PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura.
_________________________________________________________________________

EXPEDIENTE

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Ata da 12ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo 
de 2023.

PRESIDENTE: Em discussão a Ata.

PRESIDENTE: Em votação a Ata. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).
_________________________________________________________________________

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 036/2023, de autoria dos 
Vereadores Edinelson Alves da Silva e Claudio Castelo Branco de Sousa Júnior, cujo teor 
solicita ao Poder Executivo para que estude a possibilidade de realizar a equiparação 
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salarial dos Agentes de Vigilância Sanitária ao salário dos Agentes Comunitários de 
Saúde e de Combate a Endemias.  

PRESIDENTE: Que os autores façam a defesa do Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 037/2023, de autoria do Vereador 
Edinelson Alves da Silva (Lourinho Fotografia), cujo teor solicita a Defesa Civil de São 
Miguel do Guamá, que ministre em caráter imediato e irrevogável o curso de socorrista 
para a qualificação dos funcionários do Município.  

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado a Defesa Civil 
de São Miguel do Guamá, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 038/2023, de autoria do Vereador 
Robson Mafra Carvalho (Prof. Robson), cujo teor solicita ao Poder Executivo Municipal 
informações sobre a tramitação da Indicação de Projeto de Lei nº 005/2021, que 
“instituir a Guarda Municipal de São Miguel do Guamá como órgão subordinado ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências”.
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PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 039/2023, de autoria do Vereador 
Robson Mafra Carvalho (Prof. Robson), cujo teor solicita a Secretaria de Estado de 
Cultura - SECULT, a doação do prédio do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – 
SENAI, para que funcione a Casa da Cultura Guamaense e que seja construída uma 
Quadra Coberta Poliesportiva para que funcione Projetos esportivos de lazer, cultural e 
turísticos. Que está proposição seja encaminha ao SENAI, SEBRAE E SEEL, e que seja 
encaminha para conhecimento ao Chefe o Poder Executivo Municipal e a Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de São Miguel do Guamá. 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento.

PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento.

PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário se levante. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado que o Requerimento seja encaminhado a Secretaria de 
Estado de Cultura – SECULT, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, 
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL, Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer e ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 065/2023, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor indica ao senhor Prefeito, EDUARDO SAMPAIO 
GOMES LEITE, para que através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
estude a possibilidade de providenciar aterro no acesso da Comunidade São José ao 
Ramal da Fronteira, zona rural de São Miguel do Guamá/PA.     

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação.

PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a Comunidade São 
José ao Ramal da Fronteira, para as devidas providências.
_________________________________________________________________________

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 066/2023, de autoria do Vereador Ozéias 
Freitas Corrêa (Prof. Ozéias), cujo teor indica ao senhor Prefeito, EDUARDO SAMPAIO 
GOMES LEITE, para que através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
estude a possibilidade de providenciar aterro no acesso da Comunidade Pirucaua, zona 
rural de São Miguel do Guamá/PA.     

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação.

PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o 
que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovada, que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a Comunidade 
Pirucaua, para as devidas providências.
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_________________________________________________________________________

2ª PARTE DA ORDEM DO DIA

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 
Justiça (CCJ) da Casa referente ao Projeto de Resolução nº 006/2023, de iniciativa dos 
vereadores José da Silva Ferreira e José Gleison da Silva Conceição, "ALTERA O ART. 160, 
CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 001/2016, DE 14.10.2016, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 28, DE 24/09/1991, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ”.

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório?

PRESIDENTE: Em discussão o Parecer.

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Justiça 
(CCJ), referente ao Projeto de Resolução nº 006/2023. O Vereador que aprovar 
permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre o Projeto de Resolução nº 
006/2023, por unanimidade (ou por maioria).

PRESIDENTE: Em sendo aprovado o Parecer que o Projeto de Resolução nº 006/2023, 
seja encaminhado a Secretaria Legislativa desta Casa e seja Arquivado.
PRESIDENTE: Em sendo rejeitado o parecer que o Projeto de Resolução nº 006/2023, 
siga a tramitação de votação normal.
----------------------------------------------------

PRESIDENTE: Em votação única o Projeto de Resolução nº 006/2023, de autoria da Mesa 
Diretora. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) em votação única, por unanimidade (ou por 
maioria) o Projeto de Resolução nº 006/2023.

PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que Projeto de Resolução nº 006/2023, seja 
encaminhado a Secretaria Legislativa desta Casa e seja transformado em Resolução.
_________________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE
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PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores....................................
_________________________________________________________________________

ENCERRAMENTO

PRESIDENTE: DECLARO encerrada a presente Sessão e convido para a 14ª Sessão 
Ordinária do 1º Período Legislativo de 2023, que será realizada no dia 19/04/2023, às 
9:00hs.


